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IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
EXERCÍCIO: 202X

DA ÁREA DE PRODUTOS VEGETAIS.

Deve ser mantida a glosa da área de produtos vegetais declarada para o ITR/20XX, por falta de documentos hábeis para comprovar a área plantada no ano-base de 20YY.

DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.

Deve ser mantido o VTN arbitrado para o ITR/20XX com base no SIPT/RFB, por não ter sido apresentado laudo técnico de avaliação com ART/CREA, nos termos da NBR 14.653-3 da ABNT, demonstrando o valor fundiário do imóvel e suas peculiaridades, à época do fato gerador.




RELATÓRIO

Com a finalidade de comprovação dos dados informados na DITR do exercício de 20XX, o contribuinte foi intimado a apresentar documentos para comprovar a utilização da área correspondente a XXX,Xha, declarada como área utilizada com produtos vegetais. Além disso, foi intimado também a comprovar o valor da terra nua declarada, mediante a apresentação de laudo de avaliação, elaborado de acordo com a NBR 14.653-3, por engenheiro agrônomo ou florestal vinculado ao vinculado ao CREA.


A ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão interna da DITR/20XX, iniciou-se com o termo de intimação de fls. xx/xx, para o contribuinte apresentar, dentre outros, os seguintes documentos de prova:

- Notas fiscais do produtor e de insumos, certificados de depósito, contratos ou cédulas de crédito rural, referentes às áreas plantadas no ano-base 20YY;

- Laudo de avaliação do imóvel, com ART/CREA, nos termos da NBR 14653 da ABNT, com fundamentação e grau de precisão II, contendo os elementos de pesquisa identificados e planilhas de cálculo; alternativamente, avaliações de Fazendas Públicas ou da EMATER.

Em atendimento, foram anexados os documentos de fls. xx/xxxx.
Após análise desses documentos e da DITR/20XX, a autoridade fiscal glosou integralmente as áreas declaradas com produtos vegetais (X.000,0 ha) e o respectivo valor (R$ xxx.xxx,00), bem como desconsiderou o VTN declarado de R$ xxx.xxx,00 (R$ yy,yy/ha) e arbitrou-o em R$ zz.zzz.zzz,zz (R$ x.xxx,xx/ha), com base no SIPT/RFB (fls. yy), com o consequente aumento do VTN tributável e da alíquota de cálculo, pela redução do grau de utilização do imóvel, de 84,8 % para 0,0 %, tendo sido apurado imposto suplementar de R$ xx.xxx,xx conforme demonstrativo de fls.08.

Irresignado com a cobrança, o contribuinte, apresentou, intempestivamente, a impugnação de fls. xx/xxx, exposta nesta sessão e lastreada nos documentos de fls. xx/xxx, alegando, em síntese:

I- No mérito, contesta as inconsistências referidas na descrição dos fatos (fls. 04/07) e apresenta seus esclarecimentos, bem como o VTN arbitrado com base em dados do INCRA, muito superior às médias apontadas por seus técnicos, a multa de ofício aplicada (75,0%), reiterando ser o imóvel produtivo, com grau de utilização acima de 80% e a alíquota de cálculo de 0,45 %;

II- Cita e transcreve legislação de regência, Acórdãos do Judiciário e do CARF, além de ensinamentos doutrinários, para referendar seus argumentos.

Ao final, requer seja acolhida e provida sua defesa, para declarar improcedente o lançamento.

ANÁLISE

Por serem intempestivas as alegações, nos termos do § 2º do art. 56 do Decreto Nº 7.574/2011, os argumentos apresentados não instauram a fase litigiosa do procedimento, não suspendem a exigibilidade do crédito tributário nem comportam julgamento de primeira instância.

Da Área Utilizada com Produtos Vegetais

Da análise do presente processo, verifica-se que a glosa integral da área de produtos vegetais informada pelo contribuinte na DITR/20xx (x.xxx,0 ha), ocorreu por falta de apresentação de documentos hábeis para comprovar essa área, tais como notas fiscais de insumos e do produtor, certificado de depósito e contratos ou cédulas de crédito referentes à área plantada no ano-base de 20yy, requeridos no termo de intimação fiscal de fls. xx/xx.

Com o intuito de comprovar essa área informada, o contribuinte anexou contratos de parceria agrícola e autorização para impressão de notas fiscais (fls. xx/xxx), relatório e imagens de satélite (fls. xxx/xxx), bem como laudo técnico agronômico (fls. xxx/xxx), considerados insuficientes, por si sós, para tanto, visto que deveriam estar acompanhados de notas fiscais de insumos e do produtor, certificado de depósito e contratos ou cédulas de crédito da área plantada no período de 01/01/20yy a 31/12/20yy, no teor da intimação de fls. xx/xx.

Portanto, como não foram apresentados os documentos requeridos, hábeis e necessários para comprovar a área de plantio do imóvel, no período de 01/01/20xx a 31/12/20xx, entendo que deva ser mantida a glosa integral da área declarada de produtos vegetais (x.000,0 ha) para o ITR/20xx, nos termos da legislação vigente.

Do Valor da Terra Nua (VTN) – Subavaliação

No procedimento fiscal considerou ter havido subavaliação no cálculo do VTN declarado para o ITR/20XX, R$ XXX,00 (R$ 26,90/ha), e arbitrou-o em R$ XXXX,00 (R$ 2.143,00/ha), com base em valor por aptidão agrícola do SIPT/RFB (fls. 20), instituído em consonância com o art. 14 da Lei nº 9.393/1996, e observado o art. 3º da Portaria SRF nº 447/2002 e o item 6.8. da Norma de Execução COFIS nº 02/2019, aplicável à execução da malha fiscal desse exercício.

Caracterizada a subavaliação do VTN declarado, não comprovado por documento hábil, cabia à autoridade autuante arbitrar novo valor de terra nua para efeito de cálculo do ITR/2019 em obediência ao disposto no art. 14 da Lei nº 9.393/1996 e art. 52 do Decreto nº 4.382/2002 (RITR).

Para revisão do VTN arbitrado, o recorrente deveria apresentar laudo técnico de avaliação, com ART/CREA, emitido por profissional habilitado ou empresa de reconhecida capacitação técnica, que pudesse demonstrar de maneira inequívoca o cálculo do VTN do imóvel, a preços de 01/01/2019, nos termos da intimação de fls. 19/21; o peticionário não apresentou apenas laudo de avaliação elaborado por imobiliária. 

Para formar a convicção sobre os valores indicados para o imóvel avaliado, esse laudo deveria atender aos requisitos essenciais estabelecidos na norma NBR 14.653-3 da ABNT, com a apuração de dados de mercado (ofertas/negociações/opiniões), referentes a pelo menos 05 (cinco) imóveis rurais, com o seu posterior tratamento estatístico (regressão linear ou fatores de homogeneização), de forma a apurar o valor mercado da terra nua da totalidade do imóvel, a preços de 01/01/2019, em intervalo de confiança mínimo e máximo de 80%.
Como não foi apresentado o laudo técnico de avaliação requerido, com as exigências apontadas anteriormente, e sendo tal documento imprescindível para demonstrar o valor fundiário da área total do imóvel, a preços de 01/01/20XX, deverá ser mantido o VTN arbitrado pela autoridade fiscal, R$ XXXXXXX.000,00 (R$ XXX,00/ha), para o imóvel rural “Fazenda xxxxxxxxx  (CIB x.xxx.xxx-x), por ter ficado caracterizada a subavaliação do VTN declarado, R$ XXXXX,00 (R$ XX,XX/ha), para o ITR/20XX, e não ter sido apresentado documento hábil para revisá-lo



CONCLUSÃO


Conforme disposto no inciso VIII, do art. 149 da Lei Nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (CTN), somente cabe a revisão do lançamento, quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior.  Na petição (pedido de revisão de lançamento) não foram apresentados documentos que caracterizam o fato novo, de que trata o dispositivo legal, retromencionado. Logo fica indeferido o pedido de revisão do lançamento.
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